
Proposta Orçamentária 2016

Apresentação da Proposta Orçamentária 
2016 ao Conselho Executivo do Fundo 

Municipal de Habitação - FMH



PPA – Plano Plurianual 2014/2017
• Lei nº 15.949, de 30 de dezembro de 2013:

 Art. 4º As metas físicas e os valores estimados para execução 
das despesas previstas neste Plano Plurianual estão 
condicionados à efetiva arrecadação das receitas nele 
previstas. (g.n.)

 § 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e 
prioridades para cada ano, promovendo os ajustes 
eventualmente necessários ao Plano Plurianual. 

 § 3º As leis orçamentárias anuais para o período de 2014 a 
2017 devem ser compatíveis com os programas e metas 
constantes desta lei, observado o disposto no “caput” deste 
artigo. 



LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2016

• Lei nº 16.241, de 31 de julho de 2015:
Art. 13. A lei orçamentária não consignará recursos para 

início de novos projetos se não estiverem 
adequadamente atendidos aqueles em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público.



Princípios Orçamentários - Equilíbrio

• Lei Complementar 101/2000 – LRF:
  Art. 4º: A lei de diretrizes orçamentárias atenderá 

o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:
I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;

A previsão das despesas não devem ultrapassar as receitas 
previstas para o exercício.



Princípios Orçamentários - Anualidade

• CF Artigo 165 
Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
[...]
II - os orçamentos anuais.

• Lei nº 4.320/64:
O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.



Proposta Orçamentária 2016 - Receitas



Proposta Orçamentária 2016 – Despesas: Atividades



Proposta Orçamentária 2016 – Despesas: Projetos



Proposta Orçamentária 2016 – Despesas:
Regularização Fundiária



Proposta Orçamentária 2016 – Despesas:  Projetos 
e Ações de Apoio Habitacional



Proposta Orçamentária 2016 – Resumo Despesas



Proposta Orçamentária 2016 – Alerta

Tem sido objeto de apontamento do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, as seguintes despesas assumidas 
pelo FMH:

1. Pagamento de Despesas de Consumo de água e esgoto e 
energia elétrica devidas pelos locatários dos 
empreendimentos do Programa Locação Social. (item 4.2 
do Proc. 72.000.440.15-44)
 Infringência Legal:
 Lei 4.320/64  - art. 63, Inciso parág. 1° e art. 75, 

Incisos I e III 
 CF/88  - Princípio da Isonomia, art. 5°
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